INDICAÇÃO Nº 
461
, DE 2005



INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a doação de um veículo modelo Kombi para o Município de Angatuba, para o transporte de pacientes do SUS.

J U S T I F I C A T I V A



O veículo modelo Kombi nos municípios pequenos ou de médio porte é usado meio de transporte para os doentes do Sistema Único de Saúde, quando são encaminhados aos hospitais de cidades maiores ou até mesmo, quando transportados dentro do próprio Município, da zona rural para a urbana ou vice-versa.

Como forma de compensar a falta de recursos médicos, é sabido que vários municípios disponibilizam transportes para os munícipes que necessitam se deslocar para cidades maiores em busca de tratamento de saúde. Muitas vezes esse deslocamento é feito com a ambulância dificultando o socorro das emergências.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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